
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA – FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2012 – Nº 396 

P O D E R   E X E C U T I V O   M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 2460, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas 

Municipais, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 

Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 

essencial. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 2461, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO EM EXPEDIENTE INTERNO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Vargem Alta funcionará exclusivamente 

em expediente interno, no período de 26 a 28 de dezembro do corrente, 

para adequação e fechamento do exercício financeiro de 2012. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 179/2012 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR FAUSTINO GROLLA. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     ELIESER RABELLO 
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde ao Servidor FAUSTINO 

GROLLA – Cargo: Motorista II, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 30 de outubro de 2012 a 15 de março de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 30/10/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 180/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA IVONE REGINA PARADELA MARCHETE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

IVONE REGINA PARADELA MARCHETE – Cargo: Oficial 

Administrativo, concedida através da Portaria nº 021/12, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, no período de 16 de dezembro de 2012 a 15 

de maio de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 181/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA JOSIANE DOS ANJOS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

JOSIANE DOS ANJOS – Cargo: Servente, concedida através da Portaria 

nº 063/2006, prorrogada pelas Portarias nºs 089/06, 121/06, 011/07, 

028/07, 080/07, 108/07, 148/07, 029/08, 139/08, 012/09, 020/10, 051, 

095/10, 158/10, 173/10, 189/10, 038/11, 079/11, 136/11, 182/11, 046/12 e 

123/12, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de 

dezembro de 2012 a 15 de abril de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/2012. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 182/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARLENE MARIA DO NASCIMENTO BERGAMIN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

MARLENE MARIA DO NASCIMENTO BERGAMIN – Cargo: 

Profissional do Magistério em Função de Docência II, concedida através da 

Portaria nº 133/11, prorrogada pelas Portarias nºs 172/11, 024/12, 061/12 e 

126/12, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de 

dezembro de 2012 a 15 de março de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/2012. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 183/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA LEONINA FÁVORO DE CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

LEONINA FÁVORO DE CARVALHO – Cargo: Telefonista, concedida 

através da Portaria nº 144/09, prorrogada pelas Portarias nºs 203/09, 

025/10, 034/10, 091/10, 157/10, 196/10, 028/11, 054/11, 098/11, 155/11, 

014/12, 037/12, 063/12 e 128/12, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 de dezembro de 2012 a 15 de fevereiro de 

2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/2012. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 184/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ALCIMARA ALTOÉ RABELO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

ALCIMARA ALTOÉ RABELO – Cargo: Profissional do Magistério em 

Função de Docência III, concedida através da Portaria nº 137/12, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de novembro de 

2012 a 15 de março de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 16/11/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 185/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ALCIMARA ALTOÉ RABELO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

ALCIMARA ALTOÉ RABELO – Cargo: Profissional do Magistério em 

Função Pedagógica, concedida através da Portaria nº 138/12, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de novembro de 2012 a 

15 de março de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 16/11/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 186/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA RUTH MARIA PIASSAROLLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 



Sexta - feira, 14 de dezembro de 2012-  Órgão Oficial do Município Nº 396 Página 4– de 12 
 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

RUTH MARIA PIASSAROLLO – Cargo: Auxiliar Administrativo, 

concedida através da Portaria nº 140/12, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 de dezembro de 2012 a 15 de janeiro de 

2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 187/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ELAINE DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

ELAINE DE OLIVEIRA – Cargo: Servente, concedida através da 

Portaria nº 149/12, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período 

de 16 de dezembro de 2012 a 15 de fevereiro de 2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 188/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR MARIO JUNIOR SANAZARIO PETERLE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

MARIO JUNIOR SANAZARIO PETERLE – Cargo: Profissional do 

Magistério em Função de Docência III, concedida através da Portaria nº 

139/12, prorrogada pela Portaria nº 169/12, na forma da Lei Complementar 

nº 010/2003, no período de 16 de dezembro de 2012 a 15 de janeiro de 

2013. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos em 16/12/12. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 189/2012 

 

PROCEDE PROGRESSÃO SALARIAL DE SERVIDORES 

MUNICIPAIS, FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE 

AVALIAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, tendo em vista a conclusão do Processo de Avaliação 

da Produtividade e do Desempenho dos servidores públicos municipais, 

procedido pela Comissão respectiva, na forma da Lei 908/11 e alteração e, 

no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial dos servidores 

públicos municipais no Plano de Cargos e Salários, na forma do Anexo 

Único, em razão de progressão funcional realizada mediante processo de 

avaliação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data do novo enquadramento de cada servidor, na forma do 

Anexo Único. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 
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ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO  -  PORTARIA Nº 189/2012 

PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS 

DECORRENTE DE PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA 

PRODUTIVIDADE E DO DESEMPENHO 

N

º 

NOM

E CARGO 

GRU

PO 

SU

B 

GR

UP

O 

REFERE

NCIA 

ANTERI

OR 

NO

VA 

RE

FE

RE

NC

IA 

DAT

A 

NOV

O 

ENQ

UAD

RAM

ENT

O 

PON

TUA

ÇÃO 

REM

ANES

CEN

TE 

1.  

A.M.P

. 

ATENDE

NTE II A 09 11 

01/10/

2012 180,5 

2.  

A.A.S

. 

SERVEN

TE I A 09 11 

01/10/

2012 61,5 

3.  

C.S. 

OPERAD

OR DE 

DADOS I B 11 13 

01/10/

2012 394,5 

4.  

E.L.B. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 08 10 

01/10/

2012 33,5 

5.  

E.J.F. 

TRABAL

HADOR 

BRAÇAL I A 09 10 

01/10/

2012 88,5 

6.  

E.M.

G. 

SERVEN

TE I A 09 11 

01/10/

2012 192,5 

7.  

F.A.F.

G. 

TRABAL

HADOR 

BRAÇAL I A 09 10 

01/10/

2012 75,5 

8.  

G.M.S

.T. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 11 13 

01/10/

2012 189,5 

9.  

I.M.P.

A. 

OFICIAL 

ADMINIS

TRATIVO II B 14 16 

01/10/

2012 711 

10.  

J.N.F. MEDICO III A 08 10 

01/10/

2012 307,5 

11.  

J.C. 

TRABAL

HADOR 

BRAÇAL I A 08 10 

01/10/

2012 83 

12.  

J.A.S. 

MOTORI

STA I I B 10 11 

01/10/

2012 144,5 

13.  

J.O.C. 

MOTORI

STA I I B 09 11 

01/10/

2012 182,5 

14.  

J.R.M

.S. 

MOTORI

STA I I B 10 11 

01/10/

2012 207,5 

15.  

J.F.D. 

SERVEN

TE I A 10 12 

01/10/

2012 61,5 

16.  

J.S. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 10 12 

01/10/

2012 135,5 

17.  

J.M.D

.N. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 11 13 

01/10/

2012 332,5 

18.  

L.F.C.

A. 

ODONTÓ

LOGO III A 09 11 

01/10/

2012 75,5 

19.  

M.G.S

. 

TRABAL

HADOR 

BRAÇAL I A 09 11 

01/10/

2012 54,5 

20.  

M.V.P

. MÉDICO III A 09 10 

01/10/

2012 167,5 

21.  

M.C.S

.D. 

SERVEN

TE I A 09 11 

01/10/

2012 77,5 

22.  

M.D.

B. 

AUXILIA

R DE 

LABORA

TÓRIO II A 02 04 

11/09/

2012 356 

23.  

M.C.

G. 

SERVEN

TE I A 09 10 

01/10/

2012 212,5 

24.  

M.I.G

.P. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 09 11 

01/10/

2012 473,5 

25.  

N.N. 

SERVEN

TE I A 09 10 

01/10/

2012 186,5 

26.  

R.L.Z.

G. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 13 15 

01/10/

2012 252,5 

27.  

R.M.P

.S. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 10 11 

01/10/

2012 247,5 

28.  

R.S.B. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 10 12 

01/10/

2012 207,5 

29.  

V.M.P

. 

AUXILIA

R DE 

ENFERM

AGEM II A 08 10 

01/10/

2012 371,5 
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30.  

Z.M.S

.S. 

SERVEN

TE I A 11 13 

01/10/

2012 4,5 

 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 190/2012 

 

DISPÕE SOBRE CORREÇÃO NO ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Corrigir o enquadramento da Servidora ANA CLAUDIA FIORIN 

PANETTO – matrícula 000113, estabelecido na Portaria 158/2012, 

passando a nova referência para 15. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02/09/2012. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI 

 

LEI Nº 995, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 951/2011, QUE ESTIMA 

A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 2012 – LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Altera o artigo 4º da Lei nº 951, de 26 de dezembro de 2011, que 

estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Vargem Alta – ES, para 

o exercício de 2012 – Lei Orçamentária Anual, autorizando o Poder 

Executivo Municipal a aumentar em 15% (quinze por cento) a abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares, passando o referido artigo a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no 

decorrer do exercício, nos termos da Constituição Federal e da Lei de 

Diretrizes Orçamentária a: 

 
I - abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de 65% 

(sessenta e cinco por cento) do Orçamento da Despesa, nos termos dos 

arts. 7º e 43, § 1º, da Lei 4.320/64. 
............................................” 

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 951/2011 permanecem 

inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2012. 

 

 
 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 
      

  

 

 

CONTABILIDADE 

DECRETO Nº 2452, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012. 

AUTORIZACANCELAMENTO CONTÁBIL DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS A MAIS DE 05 ANOS E RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o serviço de Contabilidade desta Prefeitura autorizado a 

proceder ao cancelamento contábil inscritos em restos a pagar a mais de 
cinco anos, restos a pagarprocessados e não processados. 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Ano Nº 

Empenho 

Data Credor Saldo 

Pagamento 

2005 0003058 07/10/2005 CAFE DAS 
MONTANHAS LTDA-

ME 

R$ 43,00 
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2005 0003442 21/11/2005 MARQUES PEREIRA 

CONSULTORIA LTDA 

R$ 3.600,00 

2007 0003038 12/11/2007 SERVICO NOTARIAL 

E REGISTRAL 1º 

OFICIO 

R$ 76,67 

2009 0000560 27/02/2009 JOAO BATISTA 
CAMPOS 

R$ 250,00 

2009 0000561 27/02/2009 SEBASTIAO JOVINO 

SOUZA DA SILVA 

R$ 450,00 

2009 0002600 19/08/2009 PODER JUDICIARIO 
DO EST. DO ESP. 

SANTO - COMARCA 

DE VARGEM ALTA 

R$ 1.302,50 

2010 0000030 04/01/2010 ESCELSA-ESPIRITO 

SANTO CENTRAIS 

ELETRICAS S/A 

R$ 23,97 

2010 0000034 04/01/2010 ESCELSA-ESPIRITO 

SANTO CENTRAIS 

ELETRICAS S/A 

R$ 3,00 

2010 0000115 04/01/2010 E.B.C.T - 
EMP.BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 

TELEGRAFOS 

R$ 3.960,71 

2010 0000153 05/01/2010 J.M.DIARIOS E 

PUBLICACOES LTDA 

R$ 1.396,00 

2010 0000329 10/02/2010 UNIVERSO ON LINE 

LTDA 

R$ 63,80 

2010 0000637 16/03/2010 CONSTRUTORA 

BARLEZ LTDA ME 

R$ 

27.474,21 

2010 0000783 31/03/2010 MATEUS BRISON R$ 2.000,00 

2010 0000897 12/04/2010 ESPOLIO DE 

ANTONIO 

DEMARTINI 

R$ 84,96 

2010 0001154 13/05/2010 JONAS QUINTINO R$ 600,00 

2010 0001862 30/07/2010 ASSOCIACAO 

MONTANHAS 
CAPIXABAS 

TURISMO & 

EVENTOS 

R$ 5.000,00 

2010 0002002 18/08/2010 CRC-ES - CONSELHO 

REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO 

R$ 200,00 

2010 0002010 19/08/2010 DETRAN - ES R$ 432,26 

2010 0002100 31/08/2010 DETRAN - ES R$ 216,13 

2010 0002530 13/10/2010 DETRAN - ES R$ 68,10 

2010 0002627 25/10/2010 DETRAN - ES R$ 68,10 

2010 0002859 22/11/2010 JOSÉ ANTÔNIO 
NUNES DO COUTO 

R$ 918,00 

2010 0002871 23/11/2010 ALTAMIR MOURA 

MIGUEL 

R$ 100,00 

Ano Nº 

Empenho 

Data Credor Saldo 

Pagamento 

2011 0000042 03/01/2011 CARTORIO DO 1º 

OFICIO DE VARGEM 
ALTA 

R$ 6,00 

2011 0001468 31/03/2011 CONSTRUALTO 

COMERCIAL LTDA 
ME 

R$ 1.360,50 

2011 0001577 11/04/2011 INSTITUTO EST. DE 

MEIO AMBIENTE E 

REC. HIDRICOS 

R$ 26,10 

2011 0001578 11/04/2011 INSTITUTO EST. DE 

MEIO AMBIENTE E 

REC. HIDRICOS 

R$ 26,10 

2011 0003524 12/09/2011 DETRAN - ES R$ 1.352,90 

2011 0003550 16/09/2011 ASSOCIACAO 

MONTANHAS 
CAPIXABAS 

TURISMO & 

EVENTOS 

R$ 2.500,00 

2011 0004025 17/10/2011 DETRAN - ES R$ 229,87 

2011 0004530 25/11/2011 COSTA CAMARGO 

COMÉRCIO DE 

R$ 340,65 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

2011 0004764 01/12/2011 A.L.ALTOE - ME R$ 551,20 

2011 0004846 12/12/2011 PEDRO FRANCA R$ 100,00 

2011 0004888 15/12/2011 FORUM ESTADUAL 

DE SECRETARIAS DE 

ADMINISTRACAO 
DO EST. ESP. SANTO 

- FESMAD 

R$ 600,00 

2011 0005105 28/12/2011 J.ANTONIO DOS 
SANTOS ME 

R$ 45,00 

2011 0005172 30/12/2011 INSTITUTO 

ASSISTENCIAL DE 

ATENCAO AO USO 
DE DROGAS NOVA 

ALIANCA 

R$ 665,00 

        R$ 

56.134,73 

 

 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Ano Nº 

Empenho 

Data Credor Saldo 

Pagamento 

2010 0000141 05/11/2010 SANTA CASA DE 

MIS. DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM 

R$ 

28.000,00 

2010 0000884 09/04/2010 TELEMAR NORTE 

LESTE S/A 

R$ 1.715,95 

2010 0000891 12/04/2010 EQUAGRIL 

EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA 

R$ 94,88 

2010 0001200 17/05/2010 MATESC MATERIAL 

ESCOLAR LTDA-
EDITORA DOM 

BOSCO 

R$ 3.271,90 

2010 0001375 08/06/2010 NR CIRURGICA LTDA R$ 245,00 

2010 0001412 16/06/2010 CASAGRANDE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA ME 

R$ 139,00 

2010 0001413 16/06/2010 CASAGRANDE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA ME 

R$ 304,00 

2010 0001432 16/06/2010 CRC-ES - CONSELHO 

REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO 

ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO 

R$ 100,00 

2010 0001508 30/06/2010 TEUTO REGIONAL 
DO ESP SANTO LTDA 

R$ 423,65 

2010 0001512 30/06/2010 LABORATORIO NEO 

QUIMICA COMERCIO 
E INDUSTRIA LTA 

R$ 660,40 

2010 0001723 21/07/2010 AUTO PEÇAS E 

MECANICA 

QUINTINO LTDA 

R$ 989,81 

2010 0001969 17/08/2010 METRIA 

ENGENHARIA LTDA 

ME 

R$ 0,01 

2010 0002148 01/09/2010 TEC BRASIL LTDA - 

EPP 

R$ 1.450,00 

2010 0002158 02/09/2010 TECNOLAB 

COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA 

R$ 105,00 

2010 0002159 02/09/2010 TECNOLAB 

COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA 

R$ 440,00 

2010 0002331 27/09/2010 MARCOS PAULINI 

CARVALHO ME 

R$ 24,00 

2010 0002358 29/09/2010 W & A COMERCIAL 
DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA E 

EQUIPAMENTOS 

R$ 268,00 



Sexta - feira, 14 de dezembro de 2012-  Órgão Oficial do Município Nº 396 Página 8– de 12 
 

LTDA ME 

2010 0002364 29/09/2010 PONTO ELETRONICO 

E MULTIMIDIA LTDA 

R$ 2.620,00 

2010 0002367 29/09/2010 BAUKO MAQUINAS 

S/A 

R$ 1.432,90 

2010 0002370 30/09/2010 ONIX METROLOGIA 

LTDA 

R$ 72,00 

2010 0002417 01/10/2010 SANTA CASA DE 

MIS. DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM 

R$ 

21.000,00 

2010 0002461 04/10/2010 M.B.S.TRATORES 
PECAS MAQ E IMPL 

AGRICOLAS LTDA 

R$ 280,00 

2010 0002580 19/10/2010 MOVETEC 
COMERCIAL LTDA 

R$ 200,00 

2010 0002841 22/11/2010 PRODIET 

FARMACEUTICA 
LTDA 

R$ 120,00 

2010 0002888 25/11/2010 PRODIET 

FARMACEUTICA 

LTDA 

R$ 13,10 

2010 0003044 01/12/2010 FASE COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

R$ 519,05 

Ano Nº 

Empenho 

Data Credor Saldo 

Pagamento 

2010 0003080 01/12/2010 MEGA DRIVE 

INFORMÁTICA 

LTDA-ME 

R$ 1.465,00 

2010 0003191 20/12/2010 IMARCAL - 
INDUSTRIA DE 

MARMORES E 

CALCARIO LTDA 

R$ 940,00 

2010 0003193 20/12/2010 PROALI COMERCIO 

DE ALIMENTOS E 

PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA ME 

R$ 4.301,44 

2010 0003206 23/12/2010 HOSPIDROGAS 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 

LTDA 

R$ 683,76 

2010 0003229 28/12/2010 REALE 
CONSTRUTORA 

LTDA ME 

R$ 1.553,00 

2010 0003318 29/12/2010 M.B.S.TRATORES 
PECAS MAQ E IMPL 

AGRICOLAS LTDA 

R$ 
10.426,80 

2010 0003334 29/12/2010 MULTIRODAS 

IMPLEMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA 

- ME 

R$ 746,00 

2010 0003335 29/12/2010 SOBRERODAS 
COMERCIO E 

EQUIPAMENTOS 

LTDA 

R$ 1.083,43 

2010 0003338 29/12/2010 SISTEMAC-SIST E EQ 
ESC LTDA 

R$ 192,40 

2011 0000435 02/02/2011 V. N. COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA 

R$ 1.350,00 

2011 0001886 12/05/2011 PHILIPS MEDICAL 
SYSTEMS LTDA 

R$ 1.795,00 

2011 0001967 25/05/2011 DIRECIONAL 

ENGENHARIA LTDA 

R$ 

14.488,66 

2011 0003048 10/08/2011 BENINCA MECANICA 

DIESEL LTDA-ME 

R$ 50,25 

2011 0003250 29/08/2011 NUTRIEX IMP E EXP 

DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E 

FARMOQUIMICOS 

LTDA 

             R$ 

164,50 

2011 0003464 06/09/2011 BARLEZ MATERIAL 

ELETRICO LTDA 

R$ 3.811,80 

2011 0003550 16/09/2011 ASSOCIACAO 

MONTANHAS 
CAPIXABAS 

TURISMO & 

EVENTOS 

R$ 2.500,00 

2011 0003580 19/09/2011 A.ALLI NETO 

GENETICA-ME 

R$ 1.197,00 

2011 0004495 23/11/2011 G.E.ELETRONICA 

LTDA - ME 

R$ 411,00 

2011 0004496 23/11/2011 G.E.ELETRONICA 

LTDA - ME 

R$ 350,00 

2011 0004767 01/12/2011 GRACAL GRÁFICA E 

EDITORA LTDA EPP 

R$ 2.025,00 

2011 0004806 05/12/2011 PASTORE MOVEIS 

PARA ESCRITORIO 
LTDA ME 

R$ 166,60 

2011 0004811 05/12/2011 VILLI FARM 

MERCANTIL LTDA 

R$ 28,80 

2011 0004812 05/12/2011 A7 DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA-ME 

R$ 1.390,00 

2011 0004976 21/12/2011 GRACAL GRAFICA E 

EDITORA LTDA EPP 

R$ 6.000,00 

2011 0004981 21/12/2011 ROYAL BLOCO 

INDÚSTRIA E 

COMERCIO LTDA 
EPP 

R$ 117,50 

2011 0005174 30/12/2011 EDNA MARIA DA 

SILVA 

R$ 2.000,00 

        R$ 

121.226,59 

 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Vargem Alta, 21 de novembro de 2012. 
 

 

 
ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA  
 MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
 
 DECRETO Nº 0002451/2012 
 
 . 
 
 O Prefeito Municipal de Vargem Alta, no Estado do 

Epirito Santo, usando de atributos legais que lhe são 

conferidas através da Lei 
 Nº 900 de 27 de dezembro de 2010. 
 
 Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 
2011,  a importância de R$ 480.000,00   (quatrocentos e oitenta  mil  reais 
), nas seguintes 
 dotações: 
 
 Ficha 0000232 Dotação

 100200.1236100182.045.331901100000  
 Órgão 100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 Unidade 200 - ENSINO FUNDAMENTAL  
 Função 12 - Educação  
 Subfunção 361 - Ensino Fundamental  
 Programa 0018  
 Projeto 2.045 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental (60%)  
 Elemento 331901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL  
 Valor 480.000,00  
 Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão 
utilizados os seguintes recursos:Suplementação Por Anulação de Outra 
UG: R$ 480.000,00 
 (quatrocentos e oitenta  mil  reais ) 
 
 Ficha  Dotação
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 010100.0103100012001.331901300000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 331901300000 - OBRIGACOES PATRONAIS  
 Valor 40.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.331901600000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 331901600000 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL 

CIVIL  
 Valor 25.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.331911300000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 331911300000 - OBRIGACOES PATRONAIS - OP.INTRA-

ORCAMENTARIAS  
 Valor 10.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.333504100000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 333504100000 - CONTRIBUIÇÕES  
 Valor 10.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.333901400000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 333901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL  
 Valor 10.000,00 
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 MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA  
 MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
 
 DECRETO Nº 0002451/2012  
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.333903300000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 333903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
 Valor 3.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.333904600000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

 
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 333904600000 - AUXILIO-ALIMENTACAO  
 Valor 36.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.33390920000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento   
 Valor 7.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.344905100000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 344905100000 - OBRAS E INSTALACOES  
 Valor 224.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.344905200000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 344905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 Valor 20.000,00 
 
 Ficha  Dotação

 010100.0103100012001.344906100000  
 Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Unidade 100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
 Função 01 - Legislativa  
 Subfunção 031 - Ação Legislativa  
 Programa 0001 - Gerenciamento da Camara Municipal  
 Projeto   
 Elemento 344906100000 - AQUISICAO DE IMOVEIS  
 Valor 95.000,00  
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
  VARGEM ALTA  21 novembro de 2012 

 

 ELIESER RABELLO    PREFEITO - CPF: 756.501.937-20    
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 007/2012 
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CONCEDE INCENTIVO FINANCEIRO PELO DESEMPENHO DE 

QUALIDADE NO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO 

ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA DOS 

SERVIDORES DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA E ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL MODALIDADE I, 

FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, tendo em vista a 

conclusão do Processo de Avaliação de Desempenho no Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – 

PMAQ-AB, competência Novembro de 2012 dos servidores públicos 

municipais da Estratégia Saúde da Família e Estratégia de Saúde Bucal 

Modalidade I, procedido pela Comissão respectiva, na forma da Lei 966/12 

e Portaria Nº 02 de 11 de Julho de 2012, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido o pagamento do incentivo financeiro dos 

servidores públicos municipais no Programa Nacional de Melhoria do 

Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB, na forma do 

Anexo Único, em razão de alcance mensal de metas estipuladas pelo 

programa, realizada mediante processo de avaliação. 

Art.2º Os indicadores selecionados pela comissão conforme descrito na Lei 

nº 966 de 13 de Junho de 2012 e constantes no anexo I da Portaria nº 02 

foram: Indicadores do PMAQ: 1.4, 2.4, 2.7, 3.6, 4.4, 5.4, 5.10 e Indicador 

de Desempenho: critério 04. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 08 de Dezembro de 2012. 

 

 

VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 007/2012 

INCENTIVO PELO DESEMPENHO DE QUALIDADE NO 

PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA 

QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ - AB 

Equipe contemplada: 003 

N

º NOME 

MATRICUL

A CARGO 

PONTUAÇÃO 

ATINGIDA 

31.  

C.G 004238 Enfermeira ESF 3 

32.  

E.F.J 

003029 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

33.  

L.B.C 

005159 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

34.  

M.J.S.P 

003974 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

35.  

M.R.R.

M 

005086 

Dentista ESF 3 

36.  

M.P.G.P 

003056 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

37.  

M.F.R 

003058 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

38.  

N.T.S 

004237 Auxiliar 

Enfermagem ESF 3 

39.  

O.C.R.N 

003098 Agente 

Comunitário de 

Saúde 3 

40.  

D.M.G.

M 

002153 Auxiliar de 

Odontologia ESF 3 

41.  

V.M.P 

004588 Auxiliar de 

Enfermagem 3 

42.  

V.O.B 004387 Médico ESF 3 

43.  

V.L.P.M 000288 

Auxiliar 

Administrativo Comissão 

44.  

M.P.S.V 000132 Atendente Comissão 

45.  

M.C.S.

M.C 004756 

Auxiliar 

Administrativo Comissão 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA/SEME Nº 038/2012, de 12 de dezembro de 2012.           

 

PROCEDE A PROMOÇÃO DO PROFISSIONAL EFETIVO DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

FACE A CONCLUSÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 1602/2009 e considerando a conclusão do processo 

de avaliação de desempenho na função, do profissional do Magistério 

Público do Município de Vargem Alta, procedido pela comissão respectiva, 

na forma da Lei 848/2010 e alterações; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica estabelecido o novo enquadramento salarial do profissional do 

Magistério Público do Município de Vargem Alta, na forma do Anexo 

Único, em razão da promoção realizada mediante processo de avaliação de 

desempenho na função. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir da data do novo enquadramento do servidor, na forma do 

Anexo Único. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Edinaudo Rabello 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 1602/2009 

 

 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA 038/2012 

 

ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA DECORRENTE 

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO NA 

FUNÇÃO 

 

 

Edinaudo Rabello 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 1602/2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FUNCIO

NÁRIO 

 

CARG

O 

 

ADM

ISSÃ

O 

 

REFERÊN

CIA 

ATUAL 

 

NOVA 

REFE

RÊNC

IA 

DATA A 

SER 

CONSIDER

ADA PARA 

EFEITO DA 

PROMOÇÃ

O 

1. C. 
F. 

A. 

C. 
M. 

PMFD 

III 

01/02

/2007 

01 02 28/11/2012 
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ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
Vice-Prefeito 

 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 

CLAUDIO CEZAR PAZETTO 
COMUNICAÇÃO 

 
ANDERSON DEPRÁ 
ADMINISTRAÇÃO 

 
THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

FINANÇAS 
 

APARECIDA SILVA CAMPOS 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
INDON SOLLES DEMARTINI 

AGRICULTURA 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
TURISMO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ESPORTES 

 
EDINAUDO RABELLO 

EDUCAÇÃO 
 

EUGENIO JOSÉ AGRIZZI  
MEIO AMBIENTE 

 
VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURRO 

SAÚDE 
 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 
INTERIOR 

 

GISLANE SOUZA SANTOS 
GOVERNO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
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